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À Coordenadoria do Processo Legislativo.

Em conformidade com o Artigo 169, do Regimento Interno desta Casa e com o parecer contrário da maioria dos membros da Comissão Permanente de Ordem Social e Econômica, requeiro e determino o Arquivamento do Projeto de Lei nº 246/2025, autuado no Processo Legislativo nº 305/2025, de autoria do Vereador Jonas Henrique Salmen Moraes Gonçalves.  


Itapevi, 14 de novembro de 2025.



Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente



CERTIDÃO


Certifico e dou fé que o Projeto de Lei nº 246/2025, foi arquivado conforme determinação superior.


Itapevi, 14 de novembro de 2025.



Emerson Carlos Fernandes
Auxiliar Legislativo  
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